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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

TERMO AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.18.0084
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo
devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 75, inc. II da
Lei nº 14.133/2021 da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO
ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram
conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da
Nova Lei de Licitações, AUTORIZO, RATIFICO e
HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025.
 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação,
conforme abaixo descrito:
 
Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para
Serviços de Hospedagem, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo para hospedar policiais militares advindos da Capital
do Estado para o apoio na segurança do Período de 28 de
fevereiro a 04 de março para o carnaval.
 
Favorecido: ASSOCIAÇÃO CENTRO PASTORAL DOM
WAGNER, inscrita no CNPJ: 23.748.754/0001-20.
 
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
 
Fundamento Legal: Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/2021.
 
Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa de
Licitação nº 003/2025.
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal,
em especial à prevista no caput do artigo 72, parágrafo único
da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.
 
Caicó/RN, 24 de fevereiro de 2025.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
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